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JUSTIFICATIVA DE DTSPENSA DE rCf /\ÇÂO t')' I i t2023

RATIFICO a presente JUSTIFICATIVA. Publique-se,
providencle-se o contrato.

Santana do Sào Francisco/SE. 08 de fevereiro de 2023
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A COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA Pi]EFEITURA DO MUNICIPIO DE
SANTANA DO SÃO FRANCISCO, instituída nos termos da Portaria n' 0112023 de 06/01/2023, vem
lUStifiCAT A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA LAVAGEIII DE VEICULOS E MAQUINAS DO
MUNICIPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO. em coníoÍ.r', .ia{.re .,,,rr o Art 24, inciso ll da Lei n.o

8.666/93, e de acordo com os motivos adiante expostos.
CONSIDERANDO, que a gestâo ze a pcle corrsr, /.r;ão dos veículos, bem como

a higienazação dos mesmos, proporcionando condrÇôes condrgnas uc u,c para os passageiros que os
utilizam.
CONSIDERANDO, que a Lei 8.ô66/93 diz:
É dispensável a licitação:
Artigo 24 da Lei no 8.666 de 21 de Junho de 1993

ll - para outros serviços e compras de valor ate 10% (de2 por cenLorlar rrnrte previsto na alínea "a",
doincisolldoartigoanterioreparaalienaçôes,noscaso!!rc/r:ir> r!.s,i :,, desde que náo se reflram
a parcelas de unl mesmo serviço, compra ou alienaÇào Lr(i ni.ror !LrrlL., r.,-ir,possa ser realizada de uma
sô vez; (Redaçáo dada pela Ler no I 64E de .l-..,.ii

CONSIDERANDO ainda que o preÇo unitário proposto se eocontra conrpativel com o praticado no
mercado.
Ante o exposto, estando caracteÍizada a situação que estabelece o Ari 24, ll, da Lei n.o 8.666/93,
entendemos ser dispensável a licitaÇáo e, assim sendo submeternos a presente Justificativa à
ratificação de Vossa ExcelênÕia, para posterior celebraÇâo dc contralo tlrdo nos termos da Art. 26, do
mesmo Diploma Legal já mencionado
Pelos substratos fáticos, juridicos e probatórios acinra elencaJos ól) r:.r .r Comrssão de Licitação da
PreÍeitura [ilunicipal de Santana do Sáo FrancLSco peio acata rrÊrlt] , a ioi'rtrataÇáo e, se pronuncia
favoravelmente à celebraÇão do contrato, com a inexigência do prévlo processo licitatório, ex vi do Art.
24, inciso ll, da Lei 8.666/93. Submetemos a presente JUSTiFICATIVA e apreciaçáo do ExcelentÍssimo
Senhor Prefeito Municipal de Santana do Sáo Francisco, para que na hipótese de ratificaçáo da
mesma, determine a sua publicação, como conditio sine qua non para eficácia deste ato
Santana do São Francisco/SE. 08 de fevereiro de 2023
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